
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 30 de maio de 2019

OFÍCIO GP N® 315/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO

N® 157/19, de autoria do nobre vereador CARLOS EDUARDO BARBOSA, referentes à
fiscalização da documentação do Litoral Piaza Shopping, a Secretaria de

Urbanismo {Seurb} esclareceu, em manifestação encaminhada ao Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete, que a documentação relativa à aprovação
do projeto arquitetônico da reforma e da construção dos acréscimos de áreas
do shopping em tela está em conformidade com a legislação vigente, como
demonstram as cópias de todos os procedimentos realizados pela Fiscalização

do Contru, contendo registros fotográficos, relatórios de vistorias e laudos
técnicos apresentados pelos responsáveis pelo empreendimento atestando as
condições de segurança, habitabilidade e estabilidade da estrutura,
acompanhados das respectivas anotações ou registros de responsabilidade
técnica (ART/RRT), que seguem anexas a este oficio.

A Seurb esclareceu ainda que a edificação possui o Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) n° 259753, com validade até 08/08/2019,
o qual atesta as condições de segurança da edificação.

No que se refere aos itens 2 e 3, a Secretaria de Finanças (Sefin)
informou que, perante as leis vigentes {LC 574/2010 e LC 710/2015), as lojas
e a administração do shopping possuem as documentações necessárias para a
atribuição da Inscrição Municipal e do Alvará de Localização e Funcionamento,
expedida conforme demonstra cópia do espelho anexa.

Quanto ao item 4, a Secretaria de Assuntos Institucionais (Seai)

esclareceu que o Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT), o Banco do Povo
Paulista (BPP) e o Sebrae Aqui, equipamentos municipais sob sua

responsabilidade instalados nas dependências do shopping, atendem plenamente
à população, dispondo de conforto, com cadeiras na sala de espera, salas
climatizadas e fácil acesso por transporte público. Em relação aos incidentes
mencionados, a Seai relatou que nunca teve problemas, acrescentando que o
acesso aos equipamentos se dá por entrada independente do acesso comum do
shopping e que, diante do exposto, não existe interesse da Administração
Municipal em retirar os equipamentos públicos municipais do local.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os meus

protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

APM/ed

ALBERTO^J^rREIRAl MOURÂO
Prefeito)



WebForml Page 1 of1

@1

Município da Estância Baineária de Praia Grande
Secretaria de Finanças

Departamento da Receita

Alvará de Localização e Funcionamento

Data de Emissão

17/12/2018

Cod. Emissão

393692

Descrição e Composição das Taxas

Razão Social

Litoral Plaza Administradora de Shopping
Centers Ltda.

Nome Fantasia

Litoral Plaza Administradora de Shopping
Centers Ltda.

Ramo de Atividade

Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

Local da Atividade

Av. Ayrton Senna da Silva 1511 - Sitio do
Campo - Praia Grande, CEP.11716000

Inscrição Municipal

016702-9

ÇPF/CNPJ

02884951000104

inicio da Atividade

07/07/1999
Horário de Funcionamento

08:00 as 18:00

Ano Base

2019

Processo

6790/1999

m2 Area

11766,00
m^ Publicidade

258,00

Valor da Parcela

R$ 1.761,19
Exercício

2019

Tributo Descrição Tributo Descrição Taxa
Valor

Principal

5

32

39

Taxa de Licença de Localização e Funcionamento

Taxa de Licença de Publicidade
Taxa de Serviços Diversos Para Vistoria

Adicionai da Taxa de Licença Para Localização e Funcionamento
Pela Metragem

Alvara de Localizacao e

Funcionamento

Publicidade

Vistoria

Area

782,14

5.730,18
159,26

14.462,70

FLS. ̂ -30 00 PROC.
».a jg» t

RtCEITA

es Vieira
de Taxas

e Policia
-SEFIN

http://recmobi.intra.pg/Receita/prjReceita/Emissao/fnnBoleto.aspx?insc=trae&cdEmi... 23/05/2019
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEARIA OE PRAIA^:B^Í^
Estxio de SAo Pauto

SCUS9 I SecrvMria Muntc<p«l de Urbani»mP _

37225.NOTIFICAÇÃO N.

pí^e^nee fífA nottfícado(d) ^ ^

Porofdem do Sr. Secretário de Urban'/smo, para no prazo dç

Hefj Processo N.°

,' A fíita de ob5e^s'ãncia às exigências acima, importará em multa e demais
^  dispositivos da Lei.

y''

1  Às —^ IL hof^s do dia ^ de

I  Hecetrí notificado.

R.G.; ^ ̂ - .>"g/ ■

CPF: 7 J2'7 3V3>3^S^:J^

.y.

Servidor r.

Observações:.

CONTRU
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^ UTAwaA ftAiMtÁRèA Oi ̂RA|A
{««Mio <i« fhluto

SC .^S s«cn*<^yt« MimWncHM d» UrM"»»"*®

NOTlflCAÇAO N.®
®«ta ^ds (n««f6caâo(»)

*orsie^Stm^ Sr Secretáctode Urfeamsmo. parapo prazo de

«Bf-* Processe W.®

^ fiüea dfe a6«enrãAda » exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da lei.

^de^?wasdc(íia ■dê. I
icr .^OLSLZf:Zí_
4e. . . ' '2.^3'^33 eiyidor

CONTRU

#
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LúcaL

Refj Processe

A  de<aAiftfviA£S> às ttdgêftcSM »cimx SRipoftMÁ iMtt «w*®* ̂
Apôtítíws dà IaL

Aô^Oõ
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAj>
tlsudc de São Paulo

SEUflB I 5ecr*r«rt< Municipal de Urbenismo

3NOTIFICAÇÃO N.

Pela presente fica notificado(a)
S  r V- ' ̂'C C /I y ■

Por or^m do Sr. Secretário de Urbanísn^o, para no prazo

LocaL

Ref.: Processo

A folta de observância às exigências acima, importará em multa e de
dispositivos da Lei. ^ ^ g

ikj Às do dia—^ de -r^-
Recebi destifjnotificação.

Í55. 1 ?

/d M-><
iWome:

Ia: 5V./-' ?^Z£_V
èpf:

servaçoes.

CONTRU

,  / '• » T

•1' •



aé Mó ̂Ülô

SEU^B I S»tH!ÍíHã âè U'bénlitftà 230

Pêtà ̂ fésèrttê rm rtât1fÍÊèâô(d^

étêêm éõ Sf. SêéfêtâHe â# UrbânUme. pâfd ne ptêiQ â@

^'' ̂ — - '

Locaü

ftefj Processo N.®

A Mt» de observância ès eKtgéndas acima, importará em multa e
dispositivos da Lei.

Ás / ̂  . ^ horas tío dia—L-=^-de ■''yd^'J^'^..—

deitiels

-:y^

'^_Recebi X' via destwnctificaçâo.
Iass.

-.-; /■' AWome-.

R.C« —

Q>p- 7 C ^ . V^?-- -/Servidor
Observações:.

COKF

'^^7.' M ? w* •!>;'
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SEURtí

PARECER E LAUDO TÉCNICO

CUENT& LrrORAL PLAZA SHOPPING

LOCAL: Avenida Ayrton Senna da Silva, 1511
Município do Praia Grande - SP

ASSUNTOS: - Laudo do Estabilidade
- Ocorrência de 10 de Fevereiro de 2018

1. INTRODUÇÃO

No dia 10 de Fevereiro de 2018 houve o deeplacamento de gesso para
vedação e acabamento de teto, em alguns pontos do empreendimento
supracitado, em ?ua maicHa áreas comuns, conforme constatação em vistoria.

Esta ocorrência é resiViante da sobrecarga do sistema de captação de água
pluviais da cobertura do empreendimento Litoral Plaza Shopping.

De forma óbvia e como amplamente divulgado pela Defesa Civil, com sede em
vários municípios, órgãos de aferição metereológica e pelos meios de
comunicação, todos sediados na Baixada Santista. o maior fator para este e
outros eventos foi o grande volume de chuva, ocorrido em curto espaço de
tempo, o que resultou em dezenas de intercorréncias, como enchentes em
vias, e infiltração em edificações públicas e privadas.

Segunde informações oficiais, fornecidas pela Defesa Cl>dl de Santos, a
Incidôneia de chuvas se deu na ordem do 72mm om 40", sendo que a média
histórica do Fí^verelro ó de SOOmm.

Ou seja, choveu em 4Q"{quarenta minutos), V* (um quarto) da média de 28
(vinte e oito) dica. Esta situação atípica, ocorreu de forma aproximada, mas
não tão drástica, em 2003, portanto há 14 (quatorze) anos.

2. CONTEÚDO

Inicialmente, importante mencionar que por ser tratar do maior shopping
horizontal da Baixada Santista, com extensa área de telhado, esta
especificidade resultou em uma sobrecarga dos dutos de escoamento de
águas pluviais.

:  Edifício VIstamiir J Rii» A.iM Gorioga" "

Rogério Cunha
ADVOGADO
OAB-lSOt»! Scanned by CamScanner



[^lOsffiurbs
Num segundo momento, ressalta-se quo este centro do compras, possuí mais
de 20 anos de exístôncia, sem nenhuma ocorrôncfa quo denote patologia e
decorrente comprometimento estrutural dos edifícios quo aportam tal
atividade, sejam alterações drásticas em Juntas de dílatação, despiacamento
do concreto, comprometimento do armaduras, fissuras ou rachaduras das
peças estruturais.

Ao contrário. Trata-se de edifícios executados pela empresa CASSOL PRÉ
FABRICADOS, reconhecida como uma das melhores do país neste segmento,
realizados com estrutura de pré-moltíados de concreto sob protensão, sejam
as fundações, pilares, vigas o lajes.

Importante mencionar que estas estruturas sõo vistoriadas com regularidade,
por profissior.ais da empresa e lerceifizados, como este profissional em
parceria com a empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em Estruturas.

Especir»camente. em se tratando do evento de 10 de Fevereiro de 2018, em
vistoria no local, foram encontrados somente gesso, proveniente do
deslocamento de placas sem qualquer vestígio do concreto ou aço.

FLS.N

seumzS:

3. CONCLUSÃO

Com estes elementos, além de ATESTAR a estabilidade do edifício, concluímos

e aferimos que c evento de 10 de íeverelro de 2018, está relacionado com a
capacidade de estanqueídade da edificação, não possuindo qualquer ralação
com suas estruturas.

Em especial, reitera- que o unlco material encontrado nos locais dos
eventos, gesso, somente embasa a conclusão das vistorias regulares
realizadas anteríormeiáe, quanto a estabilidade do edifício.

Santos, 10 da Fevereiro de 2018.

ÍOVÇKiAUO
QAÍ

ARQ. URB. tURH^RIOUES CUNHA
CAU ' A49S334

tílftcieyjitamíir I Rua AJt«

Scanned by CamScanner
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IMAGEM 1 • Desiocamcnio do sonca de gesso na praça do alimoniaçâo. decorrente do
Infiliraçfio

m

i
IMAGEM 2 - Oesiocamonlo do placa de ges$o em área de circuidçâo, decorrente de ir^traçÂo,

mas sem soquor comprometer eqiipementos de Ndráulica embutidos

Rogórèx^'^^
aovo<*ado
OAB150^»t

IMAGEM 3 - Obras de Refazimento de placa om gosso em área de diculação. citada na Imagem
acima, com o Crvco objetivo de vodaçáo e acabamento, sem qualquer função estrufual

Èdfffclò Vlstimar ( Rui Alexandre Horculino7Í97 -S«lã 2103 -Gonwga"l^tw^^^

Scanned by CamScanner
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RRT SIMPLES

N° 0000006646194

INICIAL
INDIVIDUAL

FX8.N

TOOe

SLURRi/ _
L9i N'' 12.37e. dfi 31 do dosombro do 2010:
A'v -if', O RRT pi . ii!;!-»»!*!! g«i piMo puHSfKí juriitox fospwisAvol. por inWfnu"iflio ilo aeu protlsaioiml hnhiliuulo log^tniome
»!? rAi.;. An -»a 5i«-ia ní«>hiíu<a KR! íkrtin o pi^vo U\ Taxa dx RRT ppto pos&oa lifíto do pfoí'li4Íí>«(il «o p«l« p>í8smt
((.ticU a í^s^jjf^wwe. An R) A faUo do KK' ̂\«ií^iíArA o piotí^Monaí o»i a «?u\p»osa >u>Hi ixojoíímí ila fottponsaluttíaçao passoal
iví4 v;>í^-íç-'-ií: A!^í,<s ir M ixíííi.naidtHí^Udf- da paMisaiíàí! dci a nsfioiafua^ào díA siuiaçao, a fwyna «a ím)% ptjf e.enUíi

ti <»a d.v- niv> pnqvi y,.v>n!i)Kk. a wdit da aaiaaifiao^ liít'i6 aa vaMa^ad da U,wa Ral«itai\u»ai <ia Hii^kív.a ííSaaejUii tis.
\  í vK- íáiaUídia -- Hrd tt-,, aaaaMttada a)aasala.*«í\lé. a\ê a áHitaa dw da aièíi aid»;K<if ao da viavoliic»ío do!» Aaíatsas. aeiaiieiao asta
owiWkak da uaa poí (.koavt m ds? aúdwavaa da paíirtmtadtv ' O «U«!ainaa\i\ tHHl) aaia o tu5«»}»jattaijH ao ai5tina!0)ni.-áa

v-ivopyvaalo do »v-i>)aa\d'do,'|Hii}»ii\ üoi opüda a|v«. a «JoMlítiraváo Ha ju«|aiuaau> twla {:oiopi''i\(u»Qáo banamia,

Ntvue TUPI RODRIGUES CUNHA

Rttdislio Nacional Afi9533-4 Tiluio do Profis.sional: Arquilelo e Urbanisla

i":.>n!faianu.' Brasletia Eínprftenüiinfcntos irnoLüiários Lida

CNPJ: SP-.^^Trí.AOd/üOÜI-M

CuMifaio.

Tipo (Is Contratanle; Pcnsoa jurídica rfü direilo privado

Celebrado em: 1o.05/20l8 Daíu do inicio: 10/02/2018

Valor Contrato/Honorários R$ 0.00

Provisão de lórminn; 12/02/2018

Declaro, sob .^s penas da Lei, que na(S) atividacleís) foyisiraija(s) nusle RRT nâo so exige a observância rJas regras de
icossibilidado previstas nas normas lécnicíis de acussibíTidade cia ABNT. na logi3laf;âo específica e no Oecrolo Federal n"
5.296. -k 2 dn dezonibro do 2004.

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA

Compíemenio:

U- SP CEP 11726500 Cidade PRAIA GRANDE

Coordtjnadas Geográficas Latitude: -23.997753102294514

N"; 1511

Bairro: XIXOVá

Lonaitude: -46.411089607671244

AUvidade 5.4 - VISTORiA

Quarvtídade 188.00 Umaade:

5.6 - AVALIAÇAC

sji ian;id«K}e 188.00 Unidade- m*

Atividade: 5.7 - LAUDO T tCNICO

Guanftaade: 188.00 Unidade: m'

Arós .1 conclusão da:% alividades ifsrjiiíyis o profissional drívera ptot^ánf a baixa deste RRT

Laiitv..-. c Pariiicef Técnico

Tot-I Pago: RS O.OÜ

Atenção: Este Item 6 será preenchido aeiL.malic:arrienle pelo SiCCAU após a' identificação do pagamento pela compensação
bancária, Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante do pagamento

'i auiyr.ticidode dcsio RRT podo se verificada om mip r/ui«:ou.caulv.o. v.or/app/vtow;siohl/'üxiomo'dormi Scirvicot
.-on a rhíjvi)-W7:'fJDB Impresso um 14.'0?7!it8 ar. 4/pií' , ijT ?00,2nrt.SI.'l?

Pá{}lria 1/2
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RRT SIMPLES f 4-?^

N° 0000006646194-

INICIAL

INDIVIDUAL

ClFusTn^^ÍZZL-

SEUR14*

Doclaro boram VbrtJitdoira^ a!> infurtMflçòon acima.

'm ? .'o
(ic do

Lotuil Oia

Brssíerra Empreendimeníos Imobiliários Ltda
CNPJ: 53 773.404/0001-84

Mõs

TUPI RODRIGUES CUNHA

CPF; 055.326.748-50

A Hultíiitiudaciu ooRle RRT p«:« sí,'í vefiiicarjj títii; lillp.'/biccau,c?iijl)í.^3v,bfíapp/vi«W;8igMI/o*lofno'?ÍOfm=SeívicOb,
xin*. fi r,navc WZzDDD ImrMcsstXim 14/02''2()14 as IZ SS 47 í»or . .p 200.206.51.42

Página 2/2



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
/. i\ lir Hrrrrfhfo fie

FLS.N^

Rur.iho <Í6 Pigfiarx

BAfiCODOBRASfL
001 -9 i 00190.00008 03032.386009 08280.082176 2 74370000009150

•L;.'iKODR!GUESCLíWHA < 055.r2S.74â.50 - i?UA HRiNCLbA :s:aG£l. 202. 42. VI. A BELMIRü. SdntOB, SP. CEP;11075-500

:?032-H5ü008230082-e 8280032 16/02/2018 91.50

CAU/SP 1S.ni.560/0001-52FOR.V50SA 367 CENTRO 23 ANDAR SÃO FAULO SP 01049000

cSHí-; 'SG4S7-9

91.50

/'ül{> -RSdl.íü
"HP! RCDRIGUFS CUNHA- CAU •r'Âm>5:n-4

N - oft4ò19-l ■ RFFFRFNTF A .3 (TRF5) ATlVIDADGlS;

.íESCAO: MAO&XCLUtROR».- DURANTE C PERÍODO DE PROCESSAMENTO OO PAGAMENTO (DE 2 A 4 OIAS).

j; BancodoBrash opi.g ! 00190.00009 03032.386009 08280.082176 2 74370000009150

Pacavei em qualquer Banco até o vencimento

I1ak2;2018 3280082

17

OM

RS

N 11/02/2018

AXA-Nr-ir - .t;:í; • r$úí-Oo
P ;; v;:-^!(iLfrS CUMHA CAÜ h'AH9533-1

.-.r.- r REFERF'4'F A .3 fTRFSi MIViDAul c-
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

Santos, 1 1 de fevereiro de 2018.

FLS.N"
r n r\{'^ ~
r ̂ •_

SEURB

Companhia Brasileira de Distribuição - LOJA 1327.

Av. Ayrton Seniia da Silva, 1511, Praia Grande.

Luís Pernando Camargo (íuimarães. engenheiro civil registrado no

CRLA 6 região sob o n. 0682293388/D. após reali/ar as

diligências e vistorias necessárias para a fundamentação do seu

trabaliio com o objetivo de constar as condições de segurança e

estabilidade dos principais elementos estruturais do SUPER

MERCADO EXTRA (LITORAL PLAZA SHOPPING), Av.

Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia Grande, vem mui

respeitosamente apresentar os resultados a que chegou através do

seguinte:

LAUDO DE VISTORIA

PREDIAL

Av, General Câmara, 5, cj. 601, Centro, Santos, tel. 13-3219.2412 CEP 1IOIÜ-121.



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

1 - INTRODUÇÃO

FLS.W

SriJRB

Em atendimento a Notificação 37226 da prefeitura Municipal de

Praia Grande, será realizada vistoria técnica nas áreas internas e

externas da edificação, com a finalidade de se constatar as

condições de se^iüidiiça e estabilidade dos principais elementos

estruturais do SUPER MERCADO EXTRA (LITORAL

PLAZA SHOPPING), Av. Ayrton Senna da Silva, 1511, Praia

Grande.

Na vistoria será utilizado o Nivel de Rigor 1. conforme as

recomendações técnicas do ÍBAPE - Instituto Brasileiro de

Avaliações e Perícias de Engenharia atendendo e da ABNT -

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

1.1. Definição de Inspeção/Vistoria Predial:

Inspeção Predial é o conceito em vistorias técnicas de edificações

para a apuração sistêmica de dados, que direcionam as

manutenções preventivas e corretivas, necessárias no momento.

É o "Check up" da edificação, constatando seu exato estágio de

conserv'ação.

Av. General CâmR.-a, 5. cj. 601, Centro. Santos, ttl 13-3219-2412 CEP 11010-121.
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Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

Através da Inspeção Predial são verificados os problemas de

ordem: construtiva, operacional, funcional e depreciativa

(decrepitude. deterioração, mutilação, obsoletísmo). onde são

indicadas as orientações técnicas.

De acordo com a Norma dc Inspeção Predial do IBAPII/SP -

Instituto Brasileiro de Avaliações c Perícias dc Engenharia de São

Paulo. 2005, Inspeção Predial é a:

"Vistoria da edificação para avaliar suas condições técnicas,

funcionais e de conservação, visando direcionar o plano de

manutenção.**

O nível de Inspeção Predial realizado na edincação segundo

classificação da Norma de Inspeção Predial do IBAPE/SP c o

Nível I, tal que este é definido como:

"Nível de Inspeção Predial: classificação quanto à

complexidade da vistoria e a elaboração de seu laudo final,

quanto à necessidade do número de profissionais envolvidos e

a profundidade nus constatações dos fatosP^

Av; ttCHtfraf t áimihh t«l. l IlOlDdâli
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Engenheiro Civil

suurb"?®—-rrrJ

"NtVEL 1: vtsCoria pura a identificação das anomalias

aparentes, elaboradas por profissional habilitado; contando

com orientação técnica pertinente"

t.2. Objetivo e Objeto da Inspeção Predial:

O objetivo da Inspeção Predial realizada e a verificação das

possíveis anomalias aparentes, sua classificação quanto ao grau de

urgência, a determinação de orientações técnicas e a classificação

do estado geral de conservação da edificação, consoante critério e

metodologia a serem descritos.

O objeto da Inspeção Predial é abranger a área total da

edificação.

2. CRITÉRIO E METODOLOGIA DA INSPEÇÃO

PREDIAL

O Critério para a execução da Inspeção Predial é o da classificação

das anotnalias segundo o Grau de Urgência, segundo Norma de

Inspeção Predial do IBAPn/SP.

Av. General Câmara, 5, cj. 60t, Ccnlro. Santos, tct. 13-3219-2412 CEP 11010'121.
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Ltlis Fernando Camargo Guimarães í
Engenheiro Civil r;

í süurb^7_^J_

Â Classificação do Grau dc Urgcncia considera o risco oferecido

pela anomalia conslatada aos usuários da edificação, relacionado a

fatores de conservação, depreciação, saúde, segurança,

funcionalidade dos '?'s!cinas c elementos construtivos.

Além desses a;ípectos normativos, deve-se considerar também

questões de prrda de desempenho c risco de paralisações, sendo

assim, as definições dos graus de urgência utilizados neste

trabalho são pautadas na reíerida Norma do IBAPIZ/SP com

algumas alterações, consoante a experiência desta signatária.

Serão, também, consideradas anomalias ou irregularidades,

aspectos dc falta dc manutenção, documentação legal, etc.,

conforme está abordpdo no item 4 deste Parte.

O Grau de Urgência das anomalias está dividido em três

classificações, sendo:

• Grau de urgência crítico é 'ítilizado para problemas relacionados

com riscos à saúde, segurança, estabilidade estrutural, perda

excessiva de desempcnlio de sistemas, causando possíveis

paralisações, ..umentos de custos, além de comprometimento

sensível da vi^a útil (perda), dentre outros.

Av. General Cânirra, 5, cj. 601, Centro. Santos, tcl. 13-3219-2412 CEP 11010-121.



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil ^

• Grau de urgência regular é utilizado para a classificação das

anomalias referentes a riscos de perda de funcionalidade, sem

prejuízo da operação direta de sistemas, perda pontual de

desempenho (com possibilidade de recuperação sem grande

elevação de custos),-deterioração precoce, desvalorização, ete.

» Grau de urgência mínimo esta relueionudo a análises de riscos

de perda estética ou atividades programáveis e planejadas, sem

incidência ou sem a probabilidade de ocorrência dos riscos dos

graus acima expostos.

Neste eritêrlo de eiassilletição das anomalias, cube.ressaltar que u

elussilkaçãò ê pertinente ao momento da vistoria, pois

dependendo das eondiçOes existentes, anomalias hoje classificadas

como regulares poderão se tornar críticas, se não reparadas a

tempo.
*'

Para as anomalias críticas, estima-se um prazo máximo de estudo

e solução em até 1 ano.

Já as anwnalias regalares poderão ser resolvidas em um prazo

máximo de 2 a 3 anos, podendo ser executadas paralelamente.

Av. General rflmara. 5, cj. 601. C entro. Santos, tel. 130219.2412 CKP t IQÍ0-I2Í.
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Para as anomalias mínimas, nào existe prazo estabelecido, sendo

prudente a sua correção em ate 4 anos ou paralelamente as demais

mencionadas.

Dcstaca-se que estas periodicidades são genéricas, uma vez que

dependem dos recursos financeiros do condomínio, e problemas

de extrema gravidade serão alertados nus PAKTHS III e IV. As

periodicidades são contadas a partir da entrega do Laudo.

Av. CeH^r»! Cftmafa> 5, cj. 601, C cnit», Stitttos. tcl. Í3-32I9>:412 CEP I tOIO-121.



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

3-CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

VXS.N

No presente trabalho, para a elaboração da vistoria deverá ser

seguido a.seguinle metodologia:

-  Vistoria técnica anolanüo-se eventuais anomalias

visuais aparentes dos principais elementos que

compõe a edificação, especificamcnlc para constatar

eventuais riscos iminentes a segurança e a saúde de

clientes e funcionários,

- Avaliação Téc- ica do atual estado de conservação da

edificaçÉ^o e de seus principais elementos estruturais.

-  Levap .amenlo Fotográfico. •

Av. Centrat Câmara. 5, cj. 601, Centro. .Santos, tel. 13-3219-2412 C£P I I0I0'12I.
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4 - DO LOGRADOURO PUBLICO

rXS. N"

-pRocri

SEURB

O ímcWel i;>tá situado na Av. Ayrton Senna da Silva, 1511,

Praia Grande, SHOPPING LITORAL PLAZA.

!-J
Cru» Prau Grand*

Q
"a- Jil-

çflP' » .t« lld 'J-
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?  ..te

• . .. %« «•S«.

Imagem t: Loculizuçflo do imóvel vistoriado.

Av. General Câmara, 5, çl. 601, Centro, Santos, tel. I3-32I9.24I2 CEP ltOIO-121.
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Engenheiro Civil

SUURB

Imagem 2: Vista frontal do Supcr-mercado vistoriado e acesso principal.

Av. General Câmara. 5, cj. 601, Centro. Sanios, tcl. IJ-J2I9-24I2 Cl::!' 11010-121.
10



Luís Fernando Camargo Guimarães
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5-características

FIS. N"

SEURB M-

Tra^a-se dc edificação cxeculada obedecendo à estrutura mista

de concreto annado/pré-moldada. com cobertura tipo canaletão,

possuindo loja principal no pavimento térreo, edificação anexa

de serviço, estoque c equipamentos.

O Supee mercado faz parle do Shopping Píaza de Praia Grande.

Na lateral da cdiílcação e sub-solo está localizado o

estacionamento.

O pavimento térreo está localizada a loja comercial possuindo

um único pavimento com pé direito alto com forro de drywal.

A idade aparente da edificação é apròximadamente de 20 anos.

Av.CeHgraltãhiara,5.tiftOKCetUro; iel II
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Engenheiro Civil

6-VISTORIA

t-n £ .SS —

-J

6.1 - ESTRUTURA

Verificamos que os elementos eslrulurais que compõe o cditicio

nào apresentam sinais dc patologias tais como trincas, fissuras,

recalques dilerenciais, inllliravõcs. etc.

Percorrendo não verificamos visualmente eventuais patologias

que comprometam a estabilidade do imóvel vistoriado.

Foto 1: Vista geral da edíricação, pilares, sem apresentar

patologias tais como, recalque, ' desaprumo, trincas,

afundamento, etc.

Av. Cenen;! Cfimaf>,5, cj. 60i, Centro, Santos, tel. 13-3219-2412 CKP 11010-121. 12
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Engenheiro Civil

, i-LS. N-

;eur

h  iUt \úm a m}\

tuÍH mmy itêsaiiruma^

«ti\T tUrrt) dnntllvudo.

Foto 3: Vista do telhado tipo canaletão apoiadas na estrutura

mista de concreto armado/pré fabricado.

Av. General Câmara. 5. cj. 601. Centro. Santos, ttl 13-3219-2412 CEP 11010-121.
13
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:as.N- S3,

SEURB7T^

Külo 4: \ ÍN(;i pela área interna do

siiper-inercado da área interna,

sem apresentar patolo<^ías de

ordem estrutural.

Kutu 5: da ví(ía calha (perUI UK tjne tem ctmto t\invAo o

escoamento das á^aas de clinva^

U.(U'ia?i>d ( t»lK ( eiaru. Vonos. tel. Lkth>»>i4IM'Kl> tlnUMlL 14



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil
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Toto 6: \ ÍHta ̂ cra) do (clha«u du supermercado que Ta/ parte

do conjunto do shopping con:ci*.

*  • •• . • •'íii ;;v;

í ll^ r Jtofcfa WWlÉWiifljg

I oto 7: \ ísia <ícral do tcihai.o do siípcrnici cadu vistoriado.

A\. C.'fiu-f;il < iiiiiiira. 5. ij. (>»!. ( yiiicí>. S:nMUN. tcl. I.t-.t21*>-2412 ( Kt' mUO-121. 15



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil
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SEURB

Foto X; Vista ̂ cral do telhado do super iticrcado - tellia tipo caiialetão,

com a > l^as calhas p.ica a coleta e cotulução das á^uas pluviais.

M\s Mm» ̂m\\ {\\\ \\^\\m\w ww m\m \\\\\s

mw »\ ipx i'<\\\m \\m\»v^uM» |ilHvmiv.

LÂMjtiBLÍU^jLÍ^.t vih.^y.jaiaxjvl-, llOllM^ u



Luís Fernando Camargo Guimarães
Engenheiro Civil

Kl: \ isl:i (Io nilo. liilio de docida d:i<t |d(i\»iiÍN na parle

interna da ví}ia caítia.

l-oio 11: Deialhe do ralo da \i^as calha, Inho de de.scida das á«{uas

pl(l^iaí^.

(ã'ncral CúiMiira. 5. vj. 601. ( entro. S.uiOis. (vi. t3-.^2l*>-24í2 C Kl' 11010-121. 17
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jui iiiiii"ii i irr yri
vç

Koio Í2i Dchillic ílo (ciluulü tjuc upi^CMciita xiiutís t)i! dcN^it^tc c o

iiivc.sMiiiulc (ia e\ci.'iiVã(» (li- repacus ehi piMliüH loctiíí/.ilüuxi

i'\li utu) ai (piv calMi:|uo ('iH I isc(>» NC^urui^^u Ue seus usuários.

\v. (irnyrai ( tmiara. 5. cj. sHL < yntni. SaiUns. ul. I.V32H-24t2 ( Ki' I I<U0-I21. 18
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7-CONCLUSÃO

Coiisiclcraiulo o crilcrio c nicU>clologia empregada para a análise

de todos os dados expostos no presente trabalho, do Super

Mercado KXTRA situado a Av, Ayiton Senna da Silva. 151 1.

Praia Grande, lemos a expor que as eondivòes dos componentes

estruturais náo apresentam patologias de ordem estrutural c

encontram-se em bom estado de eonseiAaçAo. apresentando

pequenas pati)logias de ordem de maiuiienváo passíveis de

eorrevá(v

O  imóvel \istoriado atende as exigCaicias de segurança

eonlorme as reeomenduvòes das Normas Técnicas do IBAPL -

Instituto Brasileiro de Asaliavoes e Perícias de Idigenharia. e da

ABN1 - Vistoria Predial - estrutura de concreto annado e seus

componentes.

IX' ibrma geral, wnllcamos que o componente estrutural

encontra-se etn boas eondivòes de maiuitenvào. e nao coloca em

risco a segiiraiiva e a iniegridatie lisica dos liincionários.

clientes e rornecedores.

- ̂  tj- ivi- i.Ki2i'K2ji2 cia' mnn.izi. 19
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O grau ik urgcncia (!o sislcnia tlc caplavüo c coikIuçüí) das

águas pluviais é crílico. devendo ser promovidos imediatamente

a limpeza de todas as canalelas/calhas. ralos e tubos de descida -

IMKDIATO.

Rc\ isào do sistema de llNaçào do forro e acessórios da área de

alendimenio ao público, sen iço. etc - IMKOÍ A fO.

\v. (;cücr.H (Tnmini.S. cj. 6(U. Ciinn . StiiHus. lol. I.V^219-24I2 C EP llOI(>-Í2t.
20
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7-TKUMO l)K MNCKURAMICNTO

^'LS. N
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ron.sla o presente lauilo em 21 fbllins Jigitiilizadas de um Indo

só:

O signatário eoloea-se ao iiUeirvi dispor para eventuais

eselaivcimentos que se lavam iteeessários.

Santos, 1 1 de fevereiro dc 2017.

\j

Kii^. dvii Luís Kcriiaiido Cuiiiar^o (liilinarãcs

( iu:.\ tH.X22«).ONN.I)

ri-uiio.u i)i( lAi.

ms t.KMH \U()! M \\ \l I V( ÔI Sl i\mm: KSííI

Av. (;cncn>l Câniiini. 5, i j. ftUI. ( ciUro. Santos U.I. I3-.1219-24I2 CKP 110111-121. 21
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Anotação de Responsabilidade Técnica < ARI'

Lei n° 6.496, de 7 de uezembro dç CREA-SP
Conselho Regional de Engenharia i Agronomia do Estado de São Paulo

1. Responsável Técnico
Raoc

Página 1/2

ÀRTro Obra ou S^u

280272301801^^80

MÁRCIO MENDES DE MELO

Tilulo Profíssionaf: Engenheiro Civil

Empresa Coniraiada: PLANINTER ENGENHARIA E PLANEJAMENTO - EIRELI

sruRB

Lti08612-SPReolsiro

90355-SP

2. Dados do Contrato

Conlralanta: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SILVA

Comptemento:

Cidade: Praia Grande

Cetetjrado em: 12/02/2018

Valor: RS 6.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Oire|(*^7l

Ação Institucional: ^

/cnpj;47.508.411/1018-58

%/NM511
Bairro: SITMO CAMPO

UF: SP^Vy CEP: 11726-000
Vinculs

3. Dados da Obra Serviço
Endereço: Avenida AYRTON SENNA DA SXVA

Con^emenlo:

Cidado: Praia Grande

Daia de Inicio: 12/02/2018

Previsão de Término: 14/C2/2018

Coordenadas Geográficas:

Finalidade: c?

o
Bairro: SÍTIO 00 CAMPO

UF: 8P

N*: 1511

CEP: 11726-000

Código:

CPF/CNPJ:

.4. Atividade Técnica.

Supervisão
1 Lftude Ifttrytura

Utildãds

Supereitruturs dt aMO.MOOO metre duadrsdd
denerete

dâá ..tividâdêã tgehtcâs o pfâfigãiôftãl d@v@i-ã pttibsdêr à bdiKã dêstã ART

—=_—
"  8,

li4totH*a 88 Liuea »lKitu»cl^ a êeiHbMliia iniihM 8e BtiKtSü^te èHPJ é?.M8.4t t/t 618^8 ■.  iáilHid«H8 8«la M t8/884ltei esmpHtcHdéHdd i «htahi
muit teibHdi na a^iti^a para aauniie áaa èaiiuiuHta da iHdiEaitis a» pre*dBeREia& HeteaaaHaa h/í dsa tesa/ea Ewa sata

dtt ttttBk.

6.

AÊ688lBíttâãâê; 3eglãt6 ttuê éi tiyfa8 de ãêêãSiBilIdâdi ppevisiae nas ftdiitfta» ièenlêâs da ASNT, tta leylelafâõ eepe&ifiga e ne Seerete r>*
ligg. ^ |g deiembfê de igô4, não ee apiieam &% atividades yterissienais asima relaeieitadas:



7. Eniidsd« d» CIsMe

Resolução n" 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 2/2

P;^OcKjo3A/

48 • SANTOS ' ASSOCIAÇAO DE ENGENHEIROS E ARQUÍTETOS DE
SANTOS

'S.Attliutun

DflcUre Mrem verdadeiras is infonnaçdes acima

de de

Local ^iia

MÁRCIO MENDES DE MELO • CPP: 031^05.058-97

seurb

Valor ART RS 82,94 Registrada em:

Imprtaao em; 12/02/2018 'i2:01;38

Valor Pago RS

Íí-

Noaao Numero; 388^230180168580 VereAo do siatems



boleto/títulos

R$ 82,94

s«tud^&o da transação

pago em 12/02/2018

í»r<v.Ol

KLS. N"

^OC- /-

SEURB^232

còdiQO do twfMS

00190.00009 02802.723011 80168.580175 9
74420000008294

instiluição envssora

BANCO DO BRASIL SA

agènoa

^ 3746
conta conentg

12563-6

tipo do pagamento

Débito em conta corrente

valor do documento

RS 82,94

desconto

- R$ 0,00

jurosfmora

+ R$ 0,00

multa

+ R$ 0,00

total dc encargos

R$ 0,00

data do vencimento

21/02/2018

controle

44780

autenticação

E8915999D2AD14A5A8238576Et73AC4FE8

6C6261

pagamento oletunclo em 12/02/2018 às
12:15:51 via Aplicativo



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Sr. Secretário

1. Certifico que no dia 10/02/2018 através de mensagem recebida via whatsApp, chegou ao nosso'conhecimento

sobre um desabamento de parte do forro do Litoral Plaza Shopping, sito a Avenida Ayrton Senna da Silva, 1511 - Sítio

do Campo. Diante do constatado providenciamos as notificações n^. 37.225, 37.226, 37,228, 37.229 e 37.230;

2. Retornando ao empreendimento no dia 11/02/2018 òs 08h30 observamos que as placas dos forros foram

removidas, porém novas placas nlo foram colocadas;

3. No mesmo dia 11/02/2018 às llhBO o Litoral Plaza Shopping apresentou via whatsApp o Laudo de Estabilidade da

Edificação, devidamente assinado por profissional habilitado, acompanhadò do Registro de Responsabilidade Técnica.

Após a avaliação dc-sse Subsecretário autorizei a utilização da Praça de Alimentação, a qual estava interditada através

da notificação n®. 37.230;

4. No dia 12/02/2018 às 15hOO o Supermercado Extra apresentou via whatsApp o Laudo de Vistoria da Edificação,

devidamente assinado por profissional habilitado, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica,

lembrando que, o Supermercado em qucs^So nao precisou ser interditado.

Em, 15 de fevereiro de 2018

nardo CantI Saritos

Sübsécrétário de Cuitrole Urbano

rXS. N»

Pf

SEURB

Walmir diHtndrad^ Oliveira
Agente de Fiscalização



município da estância balneAria de praia grande
Estado de Sâo Paulo

SCURBI Stcretaríi McniclpaL de Utoenismo

\=OTIF!CAÇÃO N.o 39308
Pela presente fica notificado(a)

? -I

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de d»s»

.-v.../. ./ L , -f. /

i  ' Qj'//

SEUTIB 22——

n - - -

local:

Ref.: Processo N.®

t-LS. N-^-SS"/

^m;rb ffí \
A falta de observância ès exigências acima, Importará em muluedemair

dispositivos da Lei.

Recebi 1* vi otifIcaçSo.

-V- - -V i>'> i V
de.

<5 ><3

R.C.:

CPF:

-• /. •• , . OVrrf, '(Sííét

Observações:.

_ ^ Savi^Oft oBfiÀs
fiCG. RJ02

Avô A .

.■ CONTRU



"  MUNICÍPíO DA íiáTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ScURB I Secretafla Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.» 39809

Pela presente fica notifíc3do(a)- -j ^ f-f--
1 :  / -'A

PftrnrdemdnSr Sprrptárin Hp iirhanicmo, para no praro de « , fiifts

\ r ^ r —

!

'  ̂ 1. I ( t •-<

-i
-

L. w \a , V ■

.-..v-v 7 i 1 s. ^ , u —  •- ••■■

^  v -VV /- vv.- J., , ./kx •-- s

i.V . .j A.-.V— i-^

\ nral-

Rpf•Prnrp<«n N o
sruRB

A falta de observância às eKigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

horas dojiw:——^de

Recebi tificação.

Observações:.

■  ■ e.-
CONTRU



i" MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURB I Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.® 39810

Pela presente fica notíficado(a) r • ' ^ Ajj?/-
M  r-- . ^.TJ> ' V.

y- ' ■ C (

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de ̂  ^ ̂  ̂ cjws.
.■7»^ -ílo /C

-O L C- 7^^
■r?*

7/
C L.— J2.

r'; ' 1 ^1
(  / C ^^ . .n-

.y-r-- r Mi.

ú .
, U yOe^ cXjtg -/u ..Á*<

Local:

Ref.: Processo N.®

'  c{.. ■( .

PRoc.

SífURB
A falta de observância âs enigências acima, importará em multa e demais

disp^tivos da Lei.
■  / • - t-... _v, -7^ Ha -- O

//norascíe^ia —- V\-'

Recebi li notificação.

orne:
;£j_vk2/l ■

CPF: O/j.,./-

Observações:.
"rr

CONTftU

SEURB



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAíA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURB I Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.° 39811

Pela presente fica notificddo(a). Lr / /.-ij- (f-

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de
I  ■ ...

— dias.-

1 •_

L- --C_t>- r I

Local:

Ref.: Processo N.®

rrw:

SEUXB

A falta de observância às enlgênclas acima, Importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

-^de ■ ^ de--^_12horas do dia./  i

"Kecebl 1' via desta notificação.

Ass ^

Nome: '

R.G.: —lJ—

CPF:

Observações:.

V ' í 'v:-. >

v>- Servidor

C J-*-- ei-

CONTRU

FLS.N"

SFURH
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SEURB '

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n^.

n«. de £0.t\% (a)
Luchaioic

Sr. Secretário

Certifico que nesta data comparecemos ao Litoral Píaza Shopping, a fim de averiguarmos a

denúncia de desat?amento parcial de forro e ferragens na entrada do antigo Hipermercado Bxtra,

próximo ao Acessei.

Diante do constatado foram providenciados as notificações n^. 39.808 o 39.811.

Em, 11 de setembro de 2018

Corfti Santos
ntrole Urbano

115.

Subsec

Walmir d^^-nírâae Oliveira
Agente de Fiscalização
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PARECr,R E LAUDO TÉCNICO
FU. N"

-  h

SEURB

CLIENTE: LITORAL PLAZA SHOPPING

LOCAL: Avenida Aírton Sena, 1611
Município de Praia Grande - SP

ASSUNTOS: - Laudo de Estabilidade
- Ocorrência de 11 de Setembro de 2018

1JNTR0DUÇÃ0

No diã 11 d@ §@t@mbf3 d@ 101S ocorrgu o d@gplã6ãm@ntõ de geggo, de vedâçâe e
ãcãbâmentc, de teto no empreendimento guprâcitedo, em trecho de â4@,SD m2,
benefíciedo com ̂i^res de reforme.

O local do evento ê diminuto, frente ao total da área de reforma com total de
13.422,7Sm2, devidamente aprovada pela municipalidade de Praia Grande, com alvará
1281/201S'B, anexado ao Processo Administrativo Municipal 20.162/2002.

Esta ocorrência é resultante das atividades tntcials de reforma, especificamente de
desmontagem das Instalações de ar condicionado, que cedeu afetando as instalações de
sistema de combate à incêndio - "sprinkiers* e o forro de gesso, equipamentos estes que
acabaram por ceder também,

2. CONTEÚDO

O evento, acima citado é r^ãuitante das atividades de reforma, iniciada no segundo
semestre de 2018, ?e conr '^luÍndo fato isolado com pouca abrangência que afetou,
em maior parte, a áretk das obras e, de forma secundária, a área comum de circulação do
Acesso 01 do shopping.

Importante mencionar que este fato não tem qualquer relação com eventos de
deslocamento de gesso ocorridos em meses anteriores, pois não a incidência de chuvas
não se constituiu em fato gerador, nem mesmo a água proveniente dos "sprinklers" afetou
o forro de teto.

Num segundo momento, ressalto que este centro de compras, possuí mais de 20 (vinte)
anos de existè'^cia, sem nenhuma ocorrência que denote patoiogia e decorrente
comprometimento estrutural dos edifícios que aportam tal atividade, sejam alterações
drásticas em juntas de dilataçâo, despíacamento de concreto, comprometimento de
armaduras, fissuras ou rachaduras das peças estruturais.

Ao contrário, os edifícios foram executados pela empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS,
reconhecida entre as melhores do pais neste segmento, realizados com estrutura de pré-
moldados de concreto, sob pretensão, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e
telhados.

Rua Alexandre Herculano, 197 - sala n* 2103, Gonzaga, Santos/SP
fone 13-32222323 • 11-975576230 • 13-997354640
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importante mencionar que as estruturas sâo vistoriadas com regularidade, por
profissionais da empresa e terceirizados, como este profissionai, em parceria com a
empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em Estruturas,

Especificamente, em se tratando do evento de 11 de Setembro de 2018, em vistoria no
local, encontramos, somente, empoçamento de água decorrente dos "sprinklers" afetados,
além de gesso proveniente, do deslocamento de placas, não havendo vestígios de
concreto ou aço.

Ainda, destaco que as lojas afetadas com o evento, onde funcionam as atividades de
cabeiereiro e drogaria, respectivamente, com área de 85,93 m2 e 90,47m2. são vedadas
com anteparos leves e desmontáveis. Ou seja, as superestruturas do shopping, que
propiciam estabilidade estrutural e a vedação do prédio, funcionam de forma
independente e desassociada destas e de todas as lojas do shopping.

3. CONCLUSÃO'

Com estes dados, além de ATESTAR a estabilidade do edifício, incluindo as Lojas da
Farmácia Drogasil e do Salão de Cabeiereiros, concluímos que o evento de 11 de
Setembro de 2018 está relacionado às atividades de obras de reforma, não possuindo
qualquer relação com as estruturas do prédio, que recepciona o Litoral Plaza Shopping.

Em especial, reitero que o único material encontrado no locai do evento (gesso), somente
embasam a conclusão das vistorias regulares, realizadas 02 (duas) vezes ao ano -
semestrais.

Santos. 12 de Setembro de 2018.

ARQ. URB. TUPI R^RRIQUES CUNHA
CAU A-89533-4

Rua Alexandre Herculano, 197 - sala n* 2103, Gonzaga, Santos/SP
fon^ 13-32222323 - 11-97$576230 • 13-9973S4640
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SEURB

íMAQEM 01 > Outo d« ar carMlclor^aao deslocado com a ocorrèrwia do deaplacamanto do forro de gesso.
(Estruturas preservadas)

h

IMAGEM 02 - Remoção do duto de ar cxindicionado

Rua Alexandre Hercuiano. 197 • sala n* 2103, Gontaga, Santoa/SP
fone 13-32222323 • 11-975576230 • 13-997354640
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Registro de Responsâbilídade Técnica - RRT
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55

RRT SIMPLES

N® 0000007423074
INICIAL

INDIVIDUAL

Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei N" 12.378. de 31 de dezembro de 2010:
Art. 47. O RRT será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional habilitado legaimonlo
no CAU. Art. 46. NSo será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela pessoa
jurídica responsável. Art. 50. A falta do RRT sujeitará o proflssloi-el ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal
pela violação ética e da obrigatt-.'>edade da paralisação do trah^iiho até a regularização da situação, à multa de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação c de Custódia • SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do més anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
montante de 1% (um por cento) no môs de efetivação do pagamento. • O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovante de pagamento. podb;1 ser obtido após a idenlíftcação do pagamento pela compensação bancária.

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: TUPI RODRIGUES CUNHA

Registro Nacional; A89533-4 Titulo do Profísalonal; Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO _
Contratante: Brastarra Empreendimentos Imobiliários Ltda

CNPJ: 53.773,4ÍM70001-84

Contrato;

Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Celebrado em; 03/09/2007 Data de Início; 1TW2018

Valor Contrato/Honorários; R$ 0.00

Previsão de término; 12/09/2018

Declaro, sob as penas da Le: que na(s; atívjdedo(s) registr8da{8) neste RRT rtSo se exige a observância das regras de
acessibilidade previstas nas nc-mias técr:'câs de accssibindade de ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n"
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERViÇO

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA

Compiementp;

UF: SP CEP: 1172BD0Ü Cidadé: PRAIA GRANDE

Coordenadas Daugratlbas; Latitude: >23.996009^93^^83

4. ATIVIDADÈ TÉCNICA

Bairro; TUDÍ

N«: 1611

BASTOS (SÍTIO DO OAMPO)

Longituda: 46.40911999999197

Atlvidâda; B.4 - VISTORIA

auantidade: 34ê.S0

Atividade: 6.B > AvALIÀÇÁÔ
Quarrtidadé: 346.80

Atividade: 6.? - LAUDO T^QNICO

Quantidade: 346.50

Unidade: m*

Uhidadé: in^

Unidade: m'

Após a eunotusâo da» advidade» lâtmiãea o preüMlonai davart prooadar a bebta daate RRT

^ descrição
Laudo e Parecei Técnico.

6. VALOR

Total Paoo: RS 0.00

Atenele: Bate ttam 8 leré pratnehldo lutomatícamenta paio SICCAU após a identifl
baitttrift. Para comprovaQào daate documento é necessária a apresentação do resp

do pagamento pata compensação
ívo cornprovante de pagamento

A autenticidade decte RRT pode ser verificada cm: http-y/8icc8u.caubr.gov.br/appA'i8wrsight/exlemo?fonn*>Se(VícDS.
com a chBve: 202bcd impresso em: 12A»r2n:a ás 11:59:43 por. ip: 200.206.51.42

wwir.cautir.pov.br Págiiu 1/2



CAU/RR

j  N

[si-rMh .7^
CÕfíSelho de Af^rtet£-
e Urbãnisnío do Brasí

Registro de ResponsabilidadeTécr«ica - RRT

SEURB

RRT SIMPLES

N° 0000007423074

INICIAL

INDIVIDUAL

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

õwrií^ td/ de
Dia M<

irasterra Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ: 53.773.404/0001-84

TUPfROORÍGUES CUNHA
CPF: 055.326.748-50

A aulenticiúade deste RRT pode ser verificada em: http://6iccau,caubr.oov.br/app/view/sioht/exlerno7iormsServicos,
coma chave: 2D2bcd Impresso em; 12/09/2018 ás 11:59:43 por; .ip: 200.206.61.42

www.caubr.0ov.br PAgln» 2/2
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^CURB .

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°.

n" ^ ̂  de 0-^ . laL
bwuc

Sr. Secretário '

Certificamos que o Litoral Plaza Shopping encaminhou o Parecer e Laudo Técnico do

Arquiteto e Urbanista Tupi Rodrigues Cunha, acompanhado do Registro de Responsabilidade

Técnica.

Certificamos cinda, qu<: em nova vistoria ao local, constatamos que os problemas foram

solucionados e consequentemente as lojas foram liberadas para o funcionamento.

Em, 12 de setembro de 2018

g. Leonardo Conti Santos

Subsécrezário de Controle Urbano

SEURB^llS

Wils^xJimmerrfíann
Agente de Fiscalização

!5jos|

âÍ4)2ti2í j... y> Luchwue

A
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SEURBf

Segue_tl Juntado ^ nesta data ^ , documentos e papel informação,
rubricado sobre folha n°. ^ ^
Em^M ,c^,n MônoM^eSouza

'  ' , , f 4 •-'■
(a)-
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Município da Estância Balneâria
CttadQ de S«o P^iiio

Secretaria de Urbanismo

?>>-
Aos 1: dias do mès de

AUTO DE EMBARC^Q,

cir^- ede

fazia na _

7702

, nesta

einbargq da cops^rução que

por

f^aia Graride, Estadi^íJe São Paulo,(ptocetfFiroeinbargo da conslruçí\\\^ ' y,/'i

bSlvI» i' i. l, S Okl .)'-K:í\1  ——' ' ' ^

—^ ^—*-!

Fase da obra:
i' :V't'

Infringindo o dispositivo do: i '7 \ O > ■ *" ■
da Lei Complen''antar

auto, que vai por mim
de

assinado, ^ ^ \ 1
•  • / * r» / \ I ' •—

e^ra constar lavrei este

Certifico que intircei o(a) Sr.(a)
-mIí V 11

a nâo prosseguir nas obras embargadas, sob pena de desobediência.

Processo n° _A 1'
47v, ' : Alíàfas do dia

\frator>2AI ^

RG:Opl,
CPF:

/

Vu
de.U

Semdor

Observações:

i ' / Reníi/-'íO A.-io-ii-Z dc Uma Soam
A^^nte dB ̂ ♦ecsíii2;Ao ■ 3FÜW

FLsTn"
Wôe

SEURsQs'-

CONTRU



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
"roo^EZHWEstado de São Paulo
tu

5EURB - Secanaria de Urbanismo

Processo N° ̂  ^

N°. 431^.,
. n.t. N' —-

X
V
<

AUTO DE FISCALIZAÇÃO

2 AUTO DE INFRAÇÃO ./

3
auto DE INTERDIÇÃO

A AUTO DE APpEENSÃp
1  t í .^ _ 1 ] - .

5 NOTiFÍCAÇÃOi SE11í^:i.£A — )
6 TERMO DE CONSTATAÇÃO

7 >

_, - .4 » \
<p r kp '-'>j

Pt , '■;•
ca

Inscrição Municipal:
Nnme fantasia:

id;_^

Inscrição Estadual:
CNPJou CPF: J&v

Atividade.

Prestador de Serviço: O Sim {Z} Não Descrição do Serviço Prestado:

Publicidade Àroa:

Loleamento:

UgisUção / Artigo: — :-<:\ T"^— í ' " i \ \ v \
Descrição dos procedimentos reaiigqdosM - " ,

Òt i)> TcU c) ^ ^ ^vr.- t
íIL,|Im 1í »^-Í: i-^vU C

í  C. J:? -. t c

(^CZ»^ . ^rt- {

Propaganda:

U nW»

m

:  ̂'ii'

AVCB -Vencimento:

CodUrt:

C.?' \

\ r.% Mlb

íc ^•Oi-

.  \v>çè»'.v^ Valor da multa:Prazo:

R.C.:MZÍ1M
rpf: !'fiO.Í!ZV- <SV-IhjMO "lArPEtJ

7
Nome:

noído MuníáEcf* '-ímn 5ouio
A^entt «li r^if64íúzac*c ' 3EUPSI

Fiíkat /^.Cerímbe



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Pauto

SEURB - Secretaria de Urbanismo

Processo mo

NO. 431£a_^T
FLS. N-_r22.

è-

1 AUTO DE FISCAltZAÇÃO

2 auto DE INFRAÇÃO

3 y AUTO DE INTERDIÇÃO

A AUTO DE APREENSÃO

I

NOTIFICAÇÂO "sÊÜR^^^5
TERMO DE CONSTATAÇÃO

Is-.-íí
Inscrição Municipal:

 }\r>rÀÍ i •* \y
Cz. Inscrição Estadual:

5f- Nome rantasla; '' ■ ■^'a^L ■ li» (p .N K - , - ,p' - ^^NP] ou CPF; O? \ ' Lkj-^ *

Atividade.
V, h< 1" - .^L. O ' A i.

Prestador de Serviço: I I Sim | - | Nao Descrição do Serviço Prestado:

Publicidade Área: ^ _ Propaganda:
•'■ li- -j f . ■'

/ C
Lotcamento: Q:

legislação / Artigo:

AVCB -Vencimemo:

^ L: Codlan:
{_ Ç ^11 G^ z —.—

Descrição dos procedimento? realizados: —LJ, fcl£á Jo
lé'-.

imiú (h; ■ .
, ~. ifa.Wit>j) ia n^jíçh^^ /Agirão

!t{J

c1

'  /LV í-^^íi^h'^(L g

Prazo: , .

Nome:

: 0^ / 0^ / _í H 3ra:

Valor da muLia:

~wnr~
l''y:kídíste «

Ml w, ['«Mà. c.-" 'w r- .r"''/'r
-ju^-r ■' ti

VHfe //wr/üflõo# f?o ve«w,

Tpirn da Ft«caUz«cAo • SCt

/TfWi / Cflrlmbo

t L ■ t C ■ .i ■■■. íÀ
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município da estância balneária de praia grande

SEURB - Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

Papel para informação, rubricado como folha n°. ' do processo n

Em 07/03/2019 (a);
T

■lsTíÍ

SEURB

SEURB 11-511

Senhor Chefe,



município da estancia balnearia de praia grande
ESTADO DE SÃO PAULO

SEURB - Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

Papel para informação, rubricado como folha n°.

f-ROC

do processo

Em 07/03/2019 (a); 9^
f-LS. N"

ISEURB(^A )

.. v ■••.fr



município da estancia balnearia de praia grande

ESTADO DE SÃO PAULO

SEURB-Secretaria de Urbanismo

Seção de Posturas

Papel para informação, rubricado como folha n°.

Em 07/03/2019 (a);

FROÒv J

do processo n

FLS. N"

íiRôç,—^ r

SFURBOI
FOÜOflMUTWitiO ESTADO DE SXOMUO

rf WTMPfiaos

W

Informo que foi vistoriado o Litoral Plaza Shopping, conforme registro fotográfico em

anexo, tendo sido constatado o desabamento parcial do Teto da Praça de Alimentação, bem

como em frente as lojas 151 e 45 a 48. Diante disso foi providenciado o Termo de interdição

43167, bem como a Notificação 43168, afim de apresentar laudo de estabilidade e segurança,

face os fatos narrados. Certifico ainda que foi efetuado Auto de Embargo sob n.° 7702.

Encaminho para providencias e demais determinações.

Praia Grande, 07 de Março de 2019.

Ronaldo M. de L. Souza

Agente de Fiscalização

RF: 20128
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LAUDO E PARECER TÉCNICO |
9

' i;'k'v

CUnNTE: LITORAL PLA2A SHOPPING ' - -
hLÍ.

LCiC.AL; Avenida Aírton Sena, 1511
Município de Praia Grande - SP f'^\

ASii UNI OS LAUDO DE ESTABILIDADE, SEGURANÇA E HABITABILIDADE EfáEÍ!^^Or~^
RESPOSTA À;

Notificação e n° 43.167 de 07 de Março de 2019
-  Solicitação de Laudo de estabilidade 43.168 de 07 de Março de

2019 V ' .r , ■,■ yr
Auto de Embargo n° 7702 de 07 de Março de 2019 EROG^-. i'., ' íl,.

1. 11 ITRODÜÇÂO
3 £ 'ipreendímíjnto que trata este relatório foi inaugurado em Dezembro de 1998, portanto há 21
ancj A oartir desta data tornou-se o maior empreendimento do município de Praia Grande, no
seginent:) de lazer e compras, além de ser um dos maiores empregadores e contribuintes do
Tiur'Cípin.

-0-;<e u"n evero no dia 07 de Março de 2019, em local diminuto frente área total do shopping,
cori 190.622,15 m2 e área de telhado com 50.760,64 m2. possuindo "Carta de Ocupação n°
' Be-; /20' 8-B e AVCB n^' 259753 vigentes.

Êsprcificamente, ocorreu o desplacamento de gesso de vedação e acabamento, de teto do
eivij: eencimenic supracitado, em pequena área localizada na praça de alimentação, além de dois
Don os d :í umic ade.

Est.r ocorrência está relacionada diretamente aos fenômenos naturais ocorridos na Baixada
3a:'i;sta, sendo sstas chuvas concomitante aos fortes ventos que atingiram a media de 80 km/h,
Sijgiindo divulgado pela imprensa local.

Esli;- fentimeno natural, resultou em dezenas de ocorrências no município de Santos, São Vicente
e P "aia Grande, dentre outros, como queda de postes e linhas de transmissão de energia,
arrsncamento ce árboreas situadas em áreas públicas, que'foram lançadas e caíram sobre vias.
c.n.ç;idas e edií cações, como ocorreu na Av. Mallet no município de Praia Grande - próxima ao
snappinç e, alem disso e nas mesmas condições locacionais, avarias em inúmeras edificações,
GOTO exemplo o arrancamento do beirai do teatro 'Palácio das Artes". ioiür'jidüu'"om dü' ünien»&

Em \S /<55|"m4
2. í;:i>NTEÚDO

3 H leníc acima citado é resultante dos fenômenos naturais ocorridos na data:]á-meFí(!ãoríí 7tfcí»iffl'açào
GO ; prometeram pequeno trecho de gesso de um dos prédios do Litoral Plaza Shóppingi 'c

Et vistoria ac local foram encontrados, empoçamento de água decorrente dos pontos de
jmiuade além de pedaços de gesso proveniente do deslocamento de placas não havendo, em
lipriese algjrra, vestígios de concreto ou aço.

->{■' occrrêncie comprometeu área de 30m2 do forro em gesso. e resultou em dois pontos de
umidade nas Lojas n° 45 e 151 do empreendimento. Ou seja, as infra e superestiuturas do
s ioppinc que propiciam estabilidade estruturai e a vedação do prédio, estão funcionando de
"crr a independente e desassociada destes eventos, resguardando a estabilidade o edifício.

E5|:.:cific£men1e, esta ocorrência é resultante do vendaval que desplacou algumas peças em fibra
de . oro que furcionam como vedação e iluminação zenital, resultando em pontos de infiltração
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:jija jiTiedeceu trecho de forro em gesso. Ou seja esta ocorrência não têm relação direta com a,
antj-riores porém, necessita ser enfrentada da mesma forma como as ocorrências anteriores que
á estão solucionadas.

Como e<emplc, de forma preventiva, foi realizado reforço na captação, encaminhamento e
ançamento de águas pluviais, o que até o momento se mostra uma solução adequada no
snfr-rntarnento do evento anterior, com LAUDO emitido em 10 de Fevereiro de 2018, devidamente
oic'::coiêdo na municipalidade de Praia Grande.

imccrtante m^tricionar que não houve comprometimento dos demais equipamentos do
2in|:reendimentc, como tubulações de ar condicionado, água, esgoto e de fornecimento de
9113: gia. alem dos equipamentos de segurança, "sprinkers", extintores, mangueiras, iluminação
9m«:!'9enciai e sinalização vertical e horizontal, com o devido projeto aprovado pelo Corpo de
B^f oeiros, no iTiomemo da expedição do AVCB.

Resr^altamos que o LAUDO acima citado, juntamente com o outro emitido em 12 de Setembro de
20';:, tratam de assuntos diferentes do aqui tratado, neste momento.

Ao inesmo temoo, como citado nestes mesmos LAUDOS, destacamos que este evento, também,

nãc :êm qualquer relação com a estabilidade do edificio. Ou seja, as super e infra-estruturas são
vistohadas regularmente por profissionais da empresa e terceirizados, arquitetos e engenheiros,
coTi) o Arq, Tupi Rodrigues Cunha e a empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em
Estruturas, empresa conceituada e respeitada no mercado da construção civil,

A nc 3 e da mesma forma, salientamos que a empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS, reconhecida
enli ; as melhores do pais neste segmento, realizou as estruturas de pré-moldados de concreto,
soa pretensão, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e telhados.

3. CONCLUSÃO

E--Í razóo dos dados acima explicitados ATESTO A ESTABILIDADE, SEGURANÇA E
r-, AILTABIBILIDADE DO EDIFÍCIO, em total compatibilidade com a Carta de Ocupação e AVCB
9inilidos pelos orgãos públicos e vigentes, até esta data.

Er decorrência. ATESTO que este evento pontual, ocorrido em 07 de Março de 2019 foi
satuaionndo. a oartir do momento que as peças do domus foram reparadas e recolocadas, além
dos jorros de gesso que foram repostos e devidamente fixados.

Fies reiterado que o único material encontrado no local do evento foi gesso, embasando a
conclusão das vhstorias regulares. realizadas 02 (duas) vezes ao ano - semestrais.

Santos. 08 de Marçpide 2019.

ENG. CLOVI

CREA N°

ANE:<0S;

DES CARVALHO

053509-4

IMAGENS 1/10 a 10/10

ART E COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DADOS E MATÉRIAS DE JORNAIS RELACIONADOS AO EVENTO DE 07/MAR



Município da Estância Balneária de Praia Grande
fSTAHC DE SÁO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

[^ivisSo de Expediente de Obras

Espelho das Taxas do Boleto

FLS. N"

pftücr

SEURB

CODLAN - Tributo: 2 Setor: 01 Vila: 00

bilvà |

Quadra; 000 Lote; 011 SubLote: 0000

Processo/Ano: 20182/2002

Contribuinte; BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA CNPJ - 53773404000184

Loteamento: CONJUNTO RESIDENCIAL VILA ITAIPU

Forma de Pagamento:

Pagamento à vista: R$658,19

Taxa(s)/Multa(s}

COMUNICACAO

VISTORIA ADMINISTRATIVA

LEVANTAMENTO DE EMBARGO

Descrição de Taxa(s)/Multa(s)

APROVAÇÃO - MAIS DE lOOM (+ DE 1 PAVIMENTO)
Qtde Valor

1.00 UN RS162.a5

l.OO UN

2,00 UN

Total

R$16? ,8S

R$169.64 R$169,64

RS162.85 R$325,70

TOTAL: R$658,19

Após Analise, se constatada inconsistências nas informações prestadas no pedido, serão
cobradas diferenças apuradas e documentos faltantes.

Nome:

CPF:

Assinatura

Bmitido por: Manoel Coutinho M. Lisboa Neto-15103/2019 11:09:53
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IMAGENS 01 e 02 - Em atendimento ao LAUDO de Fevereiro de 2018. foram realizados NOVOS Dulos

de Captação e NOVAS Linhas de Encaminhamento de Águas Pluviais, executados em 2018 e que são
paralelos ao sistema de drenagem pré-existente.

1

IMAGENS 03 - Em atendimento ao LAUDO de Fevereiro de 2018, foram realizados NOVAS Linhas de

Encaminhamento de Águas Pluviais, executadas em 2018 e que são paralelas ao sistema de drenagem
pré-existente
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IMAGENS 04 e 05 - Comprometimento dos DOMUS. em decorrência do vendava!
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IMAGENS 06 - Comprometimento dos DOMUS. em decorrência do vendava!
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SEURB

IMAGENS 07 e 10 - Reposição e reparo dos DOMUS de fibra de vidro (atividades realizadas)
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

rLs

ART de òbra ou Serviço

28027230190275804

V Responsável Técnico

CLOVIS FERNANDES DE CARVALHO

Tilulo Pf.)rissr()tii>l Engenheiro Civil

Eni,yesa Contfaiiiua BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIDA

RNP 2603504959

Registro 0600535094'SP

Registro 0568644-SP

sj

2. Dados do Contrato

Coniratanie BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPP/CNPj 53.773.404/0001-84

Endereço Estrada DE LIGAÇÃO N 248

Comolentcrvc A Bairro RESIDENCIAL SOL NASCENTE

Cidaoe São Paulo UF SP < Er 05260-000

Contrato Colctiraüo em 07/01/2019 Vincolaoa a Art n

Valor R$ 500,00 Tgro do Coriralante. Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional.

. 3. Dados da Obra Serviço
bniiereçQ Avenida AYRTON SENNA DA SILVA

ComnlfCTifito

CiiJüde' Praia Grande

ü.ila ce Inicio 07/03/2019

P'eviS30 de'^efritino 08/03/2019

Coordenadas Geográficas-

Flii.')lirade; tnfraestriitura

N 1511

Bairro SÍTIO DO CAMPO

UF SP GôP 11726-000

Código

C»F.'CNPj:

. 4. Atividade Técnica.

Execução
1

Ouar^tltíace

Laudo Edificação Pré-Fabricada 30,00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional clcverã proccrior a baixa dosia ART

Undade

metro quadrado

5. Observações

Reiersníe a Parecei u Lauüo técnico (te uma âres do 30m' ito Uitoml Pliua Shopping,

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento as regras dc acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no
Decreto n" 5.296. de 2 de dezembro de 2004.
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7. Entidade de Ciasse

O-NÀO DESTINADA

■ — 8- Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

.de

Local

CLOV S FE eeroE VALHO . CPF; 857.222.358-49

8RASTERRA EMP^ENÒíMEimJS IMOBILIARIOS l.TDA • CPF/CNPJ:
53.773.404/0001.84

valor ART RS 85,96 RüniMrpüa nin 08/03/2019

Impresso em; 11/03/2019 10:09:58

9. Informações

- A presente ART encontra.M devidamente quitada conlorme dados
constantes no rodapo-vorsao do sistoma. certificada pelo Mosso Numero.

• A autenticidade deste documento podo ser verificada no site
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART sprA de responsahiilriacle do profissional
e üo conlrdl.intu com o objulivo Ou Oocunientar o vinculo contratual.

A  creasp org.or

Tei. OMDI) 1/ IH 11

F-ir..n;l: .ícassar link Fale Coikjsco Ou siIp aorna PÇRI^SP
Valuí Pago RS 85,98 Nosso Ntirnero 2602723019027SS04 Ve'sâo do Rislema
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

^ '• Lei n® (5.496, de 7 de dezembro de 1977

(Conselho Reçiionaí de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

»u Serviço

28027230190286029

V ilesponsíi/';! Técnico

CLD/M FEFINANDrS DE CARVALHO

"'itu 5 F'f:! jsional Engenht.ro Civil

Emp-ese Cm rata Ia BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

RNP 2603504959

Registro 0600535094-SP

Registro 0568644-SP

— 2. ['édos do Contrato

Cor tratai- j: BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA cpf/cnpj:53.773.404/0001-84

En:e ?çc. Estrada DE LIGAÇÃO N 248

Co ipen.:;ntD, A Bairro: RESIDENCIAL SOL NASCENTE

Cicjca: iào Paulo UF SP CEP 05280-000

-0'trato Celebtaaoem: 07/03/2019 Vinculada á Art n':

Va or Rj ilGO.OO Tipo de Contratante Pessoa Jurídica de Direito Privado

Açüc Iria tucioiial

3. Dados da Cbra Serviço
Endeiero .wenid.i AYRTON SENNA DA SILVA

Comrlei^e-'.j

Ctdaoe Prji iGrartlo

Data lE ir^ l}7/02'2019

P*ev;á: ci: "eiminc>: 08/03/2(119

Coorcerad-.!. Geogréncas:

F^nalitaJe ufraesmitura

N 1511

Bairro SÍTIO DO CAMPO

UF SP CEP: 11726-000

Codigo:

CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica.

Ex KUt:Í:C

1

Quantidade

Rcioaro Vedação 30,00000

Ap O'.; a conclusão das ati-vidades técnicas c orofissional devera proceder a baixa desta ART

Unidade

metro quadrado

Obsjrvações

íeti!-e iir .1 1 xiicuç. i> Oo repaiii Uas telhas de fibra de vidro em érea de 30m'. porem nío foi enquadrado rro CREA como telhado ou cobertura, por inezisiir nesses Itens OOMUS
3E r- BItA 11; VIORO. optou-se pnr vedaçto

cieci; 'açóes

Aceiisit. lidadii: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no
Diicretc n' 5.2}6, de 2 <16 dezembro de 2004.

._1-



7 En(i3ade de Cfasse

O-hÃO OEISTIN 5.0A

—  n. Assinaturas

Declare seretr verdade res as inforrqaçdes acima

l.ocsl

t222.3S8-49C -DVIS f-ERNANDE

ERAS tr.RRA :MPREEMDIMENT0S^BIL>Á8ip^TDA - CPF/CNPJ;
53.773.4C4/0001-a4

FLS.N'

SCÜRB
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Página 2/2

9. Informações

- A presente ART encontra-se aevioJTnef^yePttflda eonfeiiiie dados
constantes no rodapé-versão do slstemaN certificada pelo Nosso Número.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.brouwww.confea.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

wvbw creasp org Dr
Te! 08C0 17 18 11
E-mait acessar link Fale Conosco do site acima nCREA-SP

■m niiuiii—

Vale ART-$ 85,3fi Regisirscaem 13/03/2019
Impresso ^n: 14/13/2019 051; J0:14

Vaiof Pago RS 85,96 Nosso Numero 28027230190286029 Versão do sistema



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SEURB - Secretaria de Urbanismo

TWas. N-

Processo N° J-cJ

PROe—;=r-T
V ■: : 9

1 AUTO DÈ FISCALIZAÇÃO
2 AUTO DE INFRAÇÃO

3 AUTO DE INTERDIÇÃO J
-r

AUTO DE APREENSÃO

•'.".UKtt 1/ ) -' PROC /

x/ :
5 >< 'notificação k
6

s TERMO DE CONSTATAÇÃO f
7

^  /

8

Razão Social ou NQme:^,o
j  - íinscrição Municipal: J /L- - ^ Inscrição Estadual:

ne fantasia:^ f/- /vz ^ r

Ena; j

XNP] ou

/ J'// -

Atividade.

Prestador de ^rvjíço: Sim | | Não Descrição do Serviço Prestado:
i

PublicidadeÁreaj.
Loteamento: I

Propaganda:

Q; _ L:.

. AVCB -Vencimento:

CodLan:

Legislação / Artigo:
Descrição dos procedimentos realizados: ^ / x "A ^. a. ^í~ 0 f ' c-.

\y/C^£z^/£ , Z.-j :. .a£-4 a ^ ̂  /

5^
■T'é~:p7 ■?tir'~ -?

.jzau /V C ) ■(7\ . .F Ç AfK^ •»,- .V T/->K 4-'^^/?" ~7f- CL í?

/» .' c -^UUw—i c_íl. .il .{tá V _* / ,«0 -A^i ^ ■" -I ^ á.

5=3- ^^ iC r" -'" 1"^ '-^ *■" 4t... /7? 'ys/:

Prazo; Valor da multa:

Oaia: ^
I

Recebi l® via deste. -

Ass.

Nome:

Hora

'■-' á » -^-e r L><\.

i vtonto Jc^í ^

PP- 2P'591

R.C.: j? ? ,

V/dc /rfsífücõcs no vcvso.

ii i«n«

/ Fiscal / (tarimbo

CONTRU
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMB]

Divisão de Expediente de Obras
T

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

PROCESSO: DATA:

LOTEAMENTO:

QUADRA:

/  /

LOTE:

■1 ^ ' ■ ■> /•

y\.yr^^{ni
^ VI.

Cod. Lah: Sitv
7::^'

ENTREGUEI NESTA DATA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

/
c 0

1—^^.
■9 y .."7 í " í^.7 V 7 ■?/ :r ^ ^ 7?

• n •' -rn /

Eu ~~])G iJx-u -X>v4-9^ V. , entreguei os

documentos acima mencionados.

Assinatura:.

R. n- Q

Recebido por: R. F.

Carimbo ^
•tng. Leonartío ConJ^tos
SuO«ecre(éirío4$.Ç0fltr^ Urbano

•/4.  *-1
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^ Brasterra PROTOCOLO DE DOCUiVIENTOS N° 039/19

DE: PARA:

Brasterra Empreendimentos Imobíliános
Ltda

Sr. Alexander Ramos - Secretário

Municipal de Urbanismo da Prefeitura de
Praia Grande

A/C - Sr. Leonardo ContI Santos

ASSUNTO: DOCUMENTO REFERÊNCIA:

LITORAL PLAZA SHOPPING

Atendimento a Notificação e n° 39.218 de 28 de Abril de 2019

Prezado senhor,

Em atendimento a notificação supramencionada, vimos apresentar LAUDO DE

ESTABILIDADE, SEGURANÇA E HABITABILIDADE. bem como Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.

PROC.C->

Silva

Tupi Rodrigues dunha
Consultor ambiental

Brasterra Empreendimentos Imobiliários Ltda.
ENDEREÇO Eslrada de ügaçào. 248 - Bairro Sof Nascente (Km 23,4 ca Via Anhanguefa)
CEP 05280-000. Perus ■ Sâo Paulo - SP - FONE 11 39á5 7056

DATA.

São Paulo, 2 de maio de 2019.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n'' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230190520656

1. Rasponsável Técnico

CLOVIS FERNANDES DE CARVALHO
Titulo Proiissiooa: Engenheiro Civil

En.yesA Co-^ifateda BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

RNP 2603504959

RegiMm' 0600S35094-SP

Reg siT) 0568644-SP

. 2. Dados do Contrato

Cont-aianie BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ 53.773.404/0001-84

Endereço Estrada DE LIGAÇÃO N' 248

Conipte iienlo: A Bairro RESIDENCIAL SOL NASCENTE

CIdado São Paulo UF SP CEP 05280-000

Coniraio Celebrado cr^i 28/04/2019 Vinnuia.U d <>fi v

Valor R$ 500,00 TiJo do Contriita-it»? Pessoa Jurídica de Direito Privaoo

AçSo Inslitudona!

3. Dados da Obra Serviço
Endereço Avenida AYRTON SENNA OA SILVA

CoinotoitioiUt;

Cidade Praia Grande

Data de 1-^ c o 28/04/2019

P'nvisao tie Ter-r- .-o 29/04/2019

Coordonadas Geograt cas

Pinaiidace Intraestrutura

N- 1511

Biii-ro SiTIO 00 CAMPO

UF SP CEP 11726-000

Codigc

CPF/CNPJ

. 4. Atividade Técnica .

OuantidadH Unidaoc

Execução
1 Reparo Vedação

Apos d CtiflcJüCilO oas a!:vidíicl;.s l;;r.' iC^ii c [Trifisíionijl .'cvru.i pi

15,00000 rretro quadrado

5. Observações

Referente a elatioraçso de leudo técnico sobre o repero nwluado em uma trea de 15m'

6. Declarações

Acesslbliidade: Ooclaro atendimento ás regras de acossibMIdade previstas nas normas técnicas da ABNT. na Ingislaçao especifica o no
Decreto n" 5.296. de 2 de dozernbro dc 2004
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7. Entidade de Ciasse

O-NAO DESTINADA

' 8. Assinaturas

Declaro soroir verdadeiras as IntormaçOas ac^nu

de - de

RVALHG - CPF: 857.222.358-49

:í.

CL0V1S FEE^iANDES Dl

fíxt^ít-y
BRASTERRA EMPREENOM^TOS IMOBILIÁRIOS LTDA • CPFfCNPJ;

^✓^.773.41.404/0001 -84

9. Informações

• A prosenie ART onconira-sc devidamenio quitada conforme dados
constantes no 'udapn-vorsáo do sisinma. certificada pelo Nosso Niimon.

• A nutantictdadci deste clocumonio pode eer vartfícada no site
v/vuw.crcasp.org.br ou www.confcrt.org.bi

• A gualda da via assirtada da ART será de 'osponsablildade do profissional
c do conlratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

nvvai.vieasii.-jrri.ar

Tei OHOO 17 18 1 i

L niiii .ícessa. "i" Con-scn <ii s.te<»c-iiii

VaicARTRS 85,96 Rogisl.nda «in. 30/04/2019
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IMAGENS 01 - Imagem da ocorrência, ocasionada pelo fortíssimos ventos resultando no arrancamento
externo de uma peça de domus.

S

'f !lt

IMAGENS 02 e 04 - (SERVIÇOS INTERNOS) Etapas de reposição de gesso e pintura.
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IMAGENS 05 e 07 - (SERVIÇOS EXTERNOS) Reposição localizada de 01 domus, porém com reforço
preventivo neste e nos demais. Estas peças eram parafusadas diretamente na telha de concreto, o que
permitiu vida útil por duas décadas. Agora, são fixadas com uma proteção de fitas direcionais metálicas,

evitando ruptura e rasgos nos domus.
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CLIENTE:

LOCAL:

ASSUNTOS

LITORAL PLAZA SHOPPING

Avenida Aírton Sena. 1511

Município de Praia Grande - SP

LAUDO DE ESTABILIDADE. SEGURANÇA E HABITABILIDADE EM
RESPOSTA À:
Notificação e n° 39.218 de 28 de Abril de 2019

1. INTRODUÇÃO

O empreendimento que trata este relatório foi inaugurado em Dezembro de 1998, portanto há 21
anos. A partir desta data tornou-se o maior empreendimento do município de Praia Grande, no
segmento de lazer e compras, além de ser um dos maiores empregadores e contribuintes do
município.

Houve um evento no dia 29 de Abril de 2019, em local diminuto ao compararmos com a área total
do shopping, com 190.622,15 m2 e área de telhado de 50.760.64 m2, possuindo "Carta de
Ocupação" n° 1889/2018-B e AVCB n° 259753 vigentes.

Especificamente, ocorreu o despíacamento de gesso de vedação e acabamento de teto do
empreendimento supra citado, em pequena área de corredor situada entre a praça de eventos e a
Saída denominada 1, principal do empreendimento.

Este evento está relacionado diretamente aos fenômenos naturais ocorridos na Baixada Santista,

sendo estes as chuvas e os fortes ventos que atingiram a media de 110 km/h na região, portanto
30 km/h maior a media do evento recente ocorrido no shopping, conforme divulgado na imprensa
local.

Como informado, este fenômeno natural resultou em dezenas de ocorrências no município de
Santos, São Vicente e Praia Grande, dentre outros, como queda de postes e linhas de
transmissão de energia, arrancamento de arbóreas, congestionamento de veículos devido a falta
de condições de dirigibilidade, além de comprometimento de estanqueidade ou de estabilidade
em outra edificações situadas na Baixada Santista.

2. CONTEÚDO

O evento acima citado é resultante dos fenômenos naturais ocorridos na data mencionada, que
comprometeram pequeno trecho de gesso de um dos 03 (três) prédios do Litoral Piaza Shopping.

Em vistoria ao local foram encontrados pedaços de gesso proveniente do deslocamento de placas
não havendo, em hipótese alguma, vestígios de concreto ou aço. Em especial, no local, a partir do
momento que surgiram as primeiras goleiras, o shopping colocou isoladores com fitas, desviando
a passagem de pedestres.

Esta ocorrência comprometeu área de 15m2 do forro em gesso, e resultou em ponto de umidade
no corredor entres as Lojas n" 32 e 132 do empreendimento. Ou seja, as infra e superestruturas
do shopping, que propiciam estabilidade estrutural e a vedação do prédio, continuaram
funcionando de forma independente e desassociada destes eventos, resguardando a estabilidade
do edifício.

Especificamente, esta ocorrência é resultante do vendaval que desplacou algumas peças em fibra
de vidro que funcionam como vedação e iluminação zenital, resultando em pontos de infiltração
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que umedeceu trecho do forro em gesso. Ou seja. esta ocorrência têm relaçad "drféiaí" some
com o último evento e não com os anteriores porém, já foi enfrentada da mesma forma com
ocorrências anteriores, já solucionadas.

Há de se destacar que não houve comprometimento dos demais equipamentos do
empreendimento, como tubulações de ar condicionado, água, esgoto e fornecimento de energia,
além dos equipamentos de segurança, "sprinkers', extintores, mangueiras, iluminação
emergencial e sinalização vertical e horizontal, com o devido projeto aprovado pelo Corpo de
Bombeiros, no momento da expedição do AVCB.

Porém, de forma preventiva, foi feito reforço na captação para encaminhamento e lançamento de
águas pluviais, o que até o momento se mostra uma solução adequada no enfrentamento do
evento contemplado pelo LAUDO emitido em 10 de Fevereiro de 2018, devidamente protocolado
na municipalidade de Praia Grande. Assim, ressaltamos que o LAUDO de Fev/18 e aquele emitido
em 12 de Setembro de 2018, tratam de assuntos diferentes dos tratados neste momento.

Em todos os LAUDOS citamos que estes eventos não têm qualquer relação com a estabilidade do
edifício. Ou seja, as super e infra e super-estruturas são vistoriadas regularmente por profissionais
da empresa e terceirizados, arquitetos e engenheiros, como o Arq. Tupi Rodrigues Cunha e a
empresa ZAMARION & MILLEN - Consultores em Estruturas, empresa conceituada e respeitada
no mercado da construção civil.

Ainda e da mesma forma, salientamos que a empresa CASSOL PRÉ FABRICADOS, reconhecida
entre as melhores do país neste segmento, realizou as estruturas de pré-moldados de concreto,
sob protensào, sejam as fundações, pilares, vigas, lajes e telhados.

3. CONCLUSÃO

Em razão dos dados acima explicitados RATIFICO E ATESTO A ESTABILIDADE, SEGURANÇA
E HABITA8IBILIDADE DO EDIFÍCIO, em total compatibilidade com a Carta de Ocupação e AVCB
emitidos pelos órgãos públicos e vigentes, até esta data.

Em decorrência, ATESTO que este evento, ocorrido em 29 de Abril de 2019, é similar aquele do
dia 07 de Março de 2019, sendo que neste momento as peças de domus foram recolocadas com
fixação reforçada, além da reposição dos fon-os de gesso devidamente fixados e pintados.

Fica reiterado que o único material encontrado no local do evento foi gesso, embasando a
conclusão das vistorias regulares, realizadas 02 (duas) vezes*ao ano - semestrais.

Santos, 29 de Abril de.2019

ENG. CLOVI&TERNANdES CARVALHO
CREA N° 060033509-4

ANEXOS. IMAGENS 01/07 a 07/07
ART E COMPROVANTE DE PAGAMENTE




